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ReuRbanização da áRea teRá iluminação, ciclovia, 
pavimentação modeRna e novo paisagismo

Região do gaivota 
recebe o programa 
bairro a bairro

confira o encarte com 
o resultado provisório 

do concurso público
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inscrições do concurso para 
construção de portal turístico 
encerram dia 28

Os interessados em participar do concurso que escolherá um 
Projeto Executivo de Engenharia e Arquitetura para a construção 
de um Portal Turístico na Avenida Jaime de Castro, tem até o 
dia 28, às 9h30, para realizar a inscrição e entregar o formulário 
preenchido com a indicação de seu projeto. No dia seguinte (29), 
às 10 horas, será realizada a reunião da comissão julgadora para 
a escolha do projeto arquitetônico. O concurso é promovido 
pela Prefeitura e a construção será uma nova referência para os 
visitantes, um novo símbolo de boas vindas aos turistas, com o 
objetivo de melhorar a infraestrutura receptiva.

O edital completo deve ser retirado no Departamento Mu-
nicipal de Suprimentos, que fica no Paço Municipal, na Avenida 
Washington Luiz, 72, no Centro. Junto com o documento está 
toda a proposta, regras e a ficha que deve ser preenchida.

Poderão concorrer todos os profissionais diplomados em 
nível superior, pessoa física ou jurídica, com atribuição em pro-
jetos de arquitetura e engenharia. As propostas apresentadas 
deverão ser elaboradas com base nos aspectos geográficos, 
culturais, históricos e turísticos de Itanhaém. Cada participante 
poderá concorrer com um único projeto.

Os envelopes devem estar devidamente preenchidos e 
precisam ser entregues lacrados ao Departamento de Supri-

PraZo  No dia 29, às 10 horas, o corpo de jurados fará a escolha

mentos. Todos devem ter a identificação “Concurso do Projeto 
para escolha do Melhor Projeto Executivo de Engenharia e 
Arquitetura para construção do Portal Turístico na principal 
via de acesso a cidade de Itanhaém”.  

O documento entregue deve apresentar aspectos como 
planta geral e parcial, seções típicas de vias, plantas e ele-
vações de elementos de mobiliário, memorial descritivo e 
justificativo da proposta, estimativa de custo, imagens em 
perspectivas e texto com explicações e justificativas. 

Para a seleção, serão levadas em consideração as propos-
tas mais adequadas às premissas e condições do concurso, 
observando os aspectos conceituais, artísticos, funcionais, e 
compatibilidade com os custos financeiros pré-estabelecidos. 
O concurso terá uma única etapa. O resultado será divulgado 
no site do Governo Municipal. O vencedor será convocado em 
um prazo máximo de cinco dias para a assinatura do contrato. 
O escolhido será aquele que apresentar o projeto que melhor 
representar a Cidade e que se encaixe em todas as propostas. 
O mesmo será beneficiado com um contrato no valor de R$ 
26.494,57. O pagamento será feito no prazo de 30 dias após 
a assinatura do contrato. O edital completo do concurso 
também está disponível no site oficial da Prefeitura.

 FuNdo sociaL Promove Noite NordestiNa No sÁbado (25)
O Fundo Social de Solidariedade realiza, neste sábado (25), a Noite Nordestina, 

em prol do Natal Solidário das crianças carentes. Os convites estão sendo vendidos 
na sede da entidade, localizada na Rua Cunha Moreira, 61, Centro, das 8 às 17 horas. 
O evento acontecerá a partir das 19 horas, na Marina do Satélite, situada na Rua das 
Andorinhas, 195, no Jardim Felicidade. A animação ficará por conta da dupla Ro-
berto e Ariel. O valor é de R$ 30,00. Toda a arrecadação será revertida para o evento 
voltado para crianças de famílias carentes.
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linha de ônibus 
do suarão lado 
praia terá novo 
itinerário

Usuários do transporte público da linha do Suarão 
lado praia devem ficar atentos. A partir do dia 2 de 
novembro o itinerário sofrerá alterações. A mudança 
do percurso tem o objetivo de melhorar o fluxo de 
trânsito na Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, que 
margeia a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega. 

O diretor do departamento de transporte, Ed-
valdo Juvino dos Santos, explica que estudos foram 
realizados a fim de melhorar o fluxo na região, 
principalmente próximo ao trevo do Suarão, local 
de grande circulação. 

O novo trajeto partirá da Praça do Suarão seguindo 
pela Rua Dr. Mario Beni, Rua Tayaçupeba e em seguida 
a Rua Rogê Ferreira. A medida visa diminuir o percurso 
e o tempo ao seu destino final. Além disso, concentrará 
os usuários em um único ponto de parada.

mobiLidade   A mudança do 
percurso tem o objetivo de melhorar 
o fluxo de trânsito na Rua Padre 
Afonso Maria Ratisbone

equoterapia oferece tratamento 
terapêutico para pessoas com deficiência
aPoio  As atividades são realizadas com o 
acompanhamento da equipe formada por fisioterapeuta, 
psicólogo, fonoaudióloga e educador físico

O Programa Municipal de Equoterapia - Desenvolvendo a Vida, que aconte-
ce em Itanhaém, está beneficiando 22 crianças com o tratamento, que atende, 
inicialmente, pessoas com autismo, síndrome de down e paralisia cerebral. As 
atividades são realizadas com o acompanhamento da equipe formada por fisio-
terapeuta, psicólogo, fonoaudiólogo e educador físico.

Desenvolvido em um espaço localizado na Hípica Itanhaém, o programa não 
promete cura, mas ajuda no trabalho de recuperação e facilita a autoconfiança da 
pessoa com deficiência. O resultado dos encontros já surte efeito no estudante 
Yuri Barros Ferreira, de 6 anos. “Meu filho já apresenta resultados surpreendentes 
porque está menos ansioso, mais calmo e até brinca com os animais”, conta a 
mãe do menino, Denise Barros Luchetti Ferreira. 

O tratamento com o uso do cavalo é direcionado a praticantes com mobilidade 
reduzida e atraso no desenvolvimento. Os outros inscritos seguem na lista de 
espera para a próxima turma. As atividades têm duração de um ano. A Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes é responsável pelo transporte dos praticantes 
até a sede do Programa.

Antes disso, os participantes passaram por avaliações da equipe multidis-
ciplinar que definiram o tratamento correto para cada um deles. As atividades 
acontecem semanalmente com auxílio de dois cavalos em um tempo de até 30 
minutos, além do acompanhamento de profissionais e equipamentos de segu-
rança, como o capacete apropriado para a prática do exercício.

beneFÍcios
O cavalo é utilizado como um colaborador de reabilitação por causa 

do movimento rítmico e repetitivo que ele produz, ajudando a melhorar o 
tônus muscular (ligeira contração que apresenta o músculo em repouso), 
equilíbrio, postura, coordenação e habilidades cognitivas. O dorso do ani-
mal envia impulsos via medula espinhal ao cérebro do praticante e essas 
informações, que são parecidas com o caminhar humano, colaboram no 
aprendizado, reaprendizado ou correção do modo de andar.

 abertas  iNscrições do curso de iNterNet Para a terceira idade 
Assistir a vídeos no YouTube, checar e-mails, fazer pesquisas no Google, conversar 
com amigos no Facebook, Twitter e descobrir as ferramentas existentes no Flickr são 
alguns dos conteúdos abordados nas aulas oferecidas pela Biblioteca Municipal Poeta 
Paulo Bomfim no curso de Redes Sociais para a Terceira Idade. As inscrições estão 
abertas até o dia 31, de segunda a sexta, das 8 às 17 horas, na Rua Cunha Moreira, 71, 
no Centro. As aulas iniciam no dia 3 de novembro Para fazer inscrição é necessário ter 
idade acima de 55 anos e apresentar os documentos originais da carteira de identida-
de e comprovante de residência.
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- Como assim Litoral Sul? O combinado 
não era Maresias?
- Amor, sabe como é... feriado em final de 
mês, hotel mais em conta... E além disso, 
tem praia e mar como todas as outras, 
tente ver o lado bom.
- Que lado bom Carlos Alberto? Estou em 
um lugar que nem sei falar o nome; Itanha-
nhém, Intanhanhém, Intanhém, desisto!
- Amor, é I-ta-nha-ém, que significa pedra 
que canta.
- A pedra canta e eu choro.
- Deixe de drama, vai ser divertido. Já esta-
mos na entrada da cidade. Pelo que vi no 
google há vários monumentos históricos 
por aqui,tem até um Convento no alto de 
um morro.
- Um Convento? Talvez sirva para eu virar 
freira, porque já estou quase desistindo 
de você!
- Vamos desça do carro, me dê sua mão 
que a subida é longa.
- Ok, Litoral Sul, Itanhaém, um lugarzinho 
sem eira, nem beira... que mais me falta 
Carlos Alberto?!
-  Falta você saber que essa história de 
sem eira nem beira tem tudo a ver com a 
cidade. Tá vendo ali na beira do telhado 
do Convento? Três telhadinhos? Aquilo 
são eiras, beiras e tribeiras. Antigamente 
aquilo media a classe social das pessoas, 
quem tinha eira e beira era classe média, 
agora tribeira só para os mais poderosos, 
na maioria das vezes só as igrejas. Daí o 
trocadilho... Mas depois da subida, olhe 
que vista linda!
- Realmente é muito mais interessante da-
qui. Nossa dá para ver a cidade inteirinha 
daqui, que mar lindo!
- Por que acha que a trouxe aqui? Essa 
cidade é muito interessante. Dizem que 
construíram o Convento aqui em cima 
para avistar embarcações inimigas. Igual-
zinho a você quando fica na janela do 
apartamento, olhando pra ver se a vizinha 
vai falar comigo na portaria.
- Ah, como se você fosse santo, santo do 

pau oco, só se for!
- É talvez eu seja mesmo um santo do pau 
oco, pois antigamente os padres escon-
diam ouro em santos de madeira ocas para 
que ninguém visse. Quem sabe eu não 
tenho um tesouro dentro de mim?
- Ahãm, aliança que é bom não tem aí, né? 
Mas e lá embaixo, na praça, oque tem? 
Estou curiosa.
- Mulher é mesmo tudo doida, há uma 
hora atrás queria sumir daqui. Vamos 
descer então, assim a gente vê a estátua 
de Anchieta.
- Vamos aproveitar e fazer uma oração pra 
ver se a gente se casa logo!
- Ué? Fazer oração pra uma estátua?
- Ah, bobinho, mal sabe você que Anchieta 
foi canonizado e agora é um santo. Esses 
dias tava vendo a tv e começaram a falar 
dele. Esteve por aqui e realizou milagres 
nessa cidade.
- Tá, tá. Mas vamos entrar na Igreja Matriz?
- E a oração?
- Depois a gente faz... lá dentro tem muitos 
santos. E eu quero te fazer uma pergunta, 
anda, vamos.
- Calma, estou indo. Já que é assim, aqui 
estamos. Pode falar agora.
- Hoje diante desta cidade maravilhosa, 
diante de Sant’ana, desse mar de céu, 
estou pronto para dar o maior e melhor 
passo de minha vida!
- Como assim, amor?!
- Ah, querida Priscila, você não sabe o quan-
to te amo... e para provar todo meu amor, 
agora te peço “Quer casar comigo?”
Num dia assim como se fosse o maior, esta 
paisagem se pintou em azul. E no meio 
de tanta confusão, rolou carinho, amor 
e paixão.

aLuNa: 
héllen Fernandes teixeira

ProFessora: 
chrystina magalhães gomes dos santos

escola: em Profª dalva dati ruivo

categoria: crônica 
títuLo: entre tantas  

texto selecionado 
paRa a

toda semaNa Neste esPaço 
terÁ um Novo
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prefeitura recebe 
novos veículos 
para reforçar 
frota da saúde
iNvestimeNto  Uma UTI móvel também foi adquirida para 
uso da Unidade de Pronto Atendimento de Itanhaém

A Prefeitura de Itanhaém reforçou a frota de veículos da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde. Cinco carros modelo Renault Sandero serão usados pelas 
equipes da pasta. E uma Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel para o setor 
de atendimento emergencial, já se encontra em uso pelo setor.

Além disso, a Rede Básica foi contemplada com a compra de equipamentos, 
como estetoscópios, aparelhos de ar condicionado e móveis para as Unidades 
de Saúde da Família (USF). 

A compra de uma nova UTI Móvel para uso da Unidade de Pronto Aten-
dimento de Itanhaém (UPA 24 horas), também foi outra aquisição da Secre-
taria. O veículo está equipado com aparelhagem necessária, como oxímetro, 
desfribilador, e outros equipamentos. A finalidade é oferecer a segurança aos 
pacientes, principalmente os mais graves durante o transporte, caso estes 
necessitem dos primeiros socorros de imediato.

 FuNdo sociaL recebe doação de briNquedos
Itanhaém participa da 1ª Campanha Metropolitana de Arrecadação de Brinque-

dos, realizada entre os Fundos Sociais de Solidariedade da região. O objetivo da cam-
panha é distribuir as doações entre as entidades beneficentes cadastradas nos Fun-
dos Sociais. Os brinquedos podem ser entregues até o dia 10 de dezembro na sede do 
órgão, na Rua Cunha Moreira, 61, no Centro. No dia 25 de novembro acontecerá em 
Praia Grande o Bazar da Solidariedade, onde serão vendidos produtos de natal cuja 
arrecadação será revertida também para a compra de brinquedos. 
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Fique por dentro dos jogos, tabelas, notícias 
e fotos dos campeonatos municipais

www.itanhaem.sp.gov.br/futebol
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Resultado 
provisório do 
concurso público 
é divulgado
oPortuNidade  Os salários vão de 
R$ 783,00 (motorista) a R$ 10.607,00 (médico)

Já está disponível no site do Governo Municipal e 
da empresa responsável pelas provas o resultado pro-
visório do Concurso Público nº 01/2014 nas áreas de 
saúde e educação. As oportunidades eram de 31 cargos 
dentre eles professores, diretores de escola, médicos e 
enfermeiros.

Os salários vão de R$ 783,00 (motorista) a R$ 10.607,00 
(médico). Vale ressaltar que para o cargo de motorista 
haverá prova prática com data prevista para 16 de no-
vembro. E para o cargo de Intérprete Alfabetizador de 
Libras haverá prova didática prevista também para a 
mesma data.

Mais de 15 mil pessoas se inscreveram. As provas 
aconteceram em escolas municipais das cidades de 
Itanhaém, Peruíbe e Praia Grande. Confira o resultado 
provisório no suplemento especial, desta edição do 
Boletim Oficial, edição 309 e no site da prefeitura (www.
itanhaem.sp.gov.br).

definidos finalistas 
da categoria cinquentão 
do futebol

decisão  O segundo finalista do Quarentão será conhecico no domingo. 

As categorias Quarentão e Cinquentão do 
Campeonato Municipal de Futebol chegam à 
sua fase final. Agora, apenas dois times de cada 
categoria disputam entre si em busca do título. 
No Cinquentão a final será entre Palestra e Ivoty, 
enquanto no Quarentão o Independente espera 
o segundo jogo entre XV do Suarão e Unidos para 
definir seu adversário na decisão.

A final do Cinquentão, entre Palestra e Ivoty, 
acontece no próximo domingo (26). Nas semifi-
nais, ambos mostraram superioridade. O Pales-
tra, no jogo de ida, aplicou uma goleada por 5 a 
1 no XV do Suarão, e na volta venceu por 2 a 0 o 
adversário. O Ivoty abriu vantagem no primeiro 
jogo da semifinal contra o Sem Compromisso, 

ganhando por 2 a 0. Na volta, empatou em 0 
a 0 consolidou a classificação para a final da 
competição.

Já o Quarentão terá uma semana a mais de 
competição. O jogo entre XV do Suarão e Unidos, 
aconteceu no último domingo (19), com vitória do 
Unidos por 2 a 1, tendo agora seu jogo de volta 
marcado para a próximo domingo (26). Enquanto 
isso o Independente, após boa vitória por 3 a 0 so-
bre o Magalhães na ida, garantiu sua classificação 
com outra vitória, desta vez por 3 a 1.

As finais acontecem em jogo único. A decisão 
do Cinquentão acontecerá no próximo domingo 
(26), enquanto a do Quarentão fica marcada para 
o dia 2 de novembro.
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Um dos pontos mais visitados de Itanhaém está ganhando uma cara nova. 
Trata-se da Avenida Presidente Vargas, que em trecho de dois quilômetros 
de extensão, no Centro, terá nova pavimentação, drenagem e calçada, além 
de uma ciclovia e novo sistema de iluminação e paisagismo, beneficiando 
diretamente o Turismo Regional. A assinatura da ordem de serviço ocorreu 
na noite da última sexta-feira (17), na sede da Associação Comercial de Ita-
nhaém (ACAI), com a presença de autoridades e representantes do comércio. 
O início da obra aconteceu na segunda-feira (20).

Máquinas e caminhões já trabalham na via, na altura da confluência com a Rua 

Cunha Moreira, retirando as antigas lajotas sextavadas. Está prevista a colocação 
de pavimentação com lajotas intertravadas vermelhas, similares as que foram 
implantadas nas ruas Cunha Moreira e Antonio Olívio de Araújo. Serão eliminados 
os atuais sarjetões e implantado um novo sistema de drenagem, melhorando 
substancialmente as condições de escoamento das águas pluviais.

O prefeito de Itanhaém, Marco Aurélio Gomes, destaca que a obra contri-
buirá para o giro da economia no comércio e fortalecerá a vocação turística 
do Município. “Certamente atrairá uma nova demanda de visitantes para 
aquela área depois de concluída a revitalização”.

Novo visuaL 
 A extensão da intervenção 

abrange dois quilômetros da Avenida 
Presidente Vargas, incluindo a 
construção de ciclovia, instalação 
de luminárias e novo paisagismo

N o  l a d o  p r a i a  s e r á  i m p l a n t a d a 
ciclovia  com dois metros de largu-
ra, e construída calçada para pedestres, 
com largura média de 3 metros. Ao longo 
dos dois quilômetros de extensão serão 
instalados 216 bancos para pedestres, 
145 postes com duas luminárias cada.

tuRismo Regional seRá 
beneFiciado com
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N o  l a d o  p r a i a  s e r á  i m p l a n t a d a 
ciclovia  com dois metros de largu-
ra, e construída calçada para pedestres, 
com largura média de 3 metros. Ao longo 
dos dois quilômetros de extensão serão 
instalados 216 bancos para pedestres, 
145 postes com duas luminárias cada.

Está prevista a coloca-
ção de pavimentação com 
lajotas inteR-
t Rava da s  ve R -
melhas, similares as 
que foram implantadas 
nas ruas Cunha Moreira e 
Antonio Olívio de Araújo. 
Serão eliminados os atu-
ais sarjetões e implanta-
do um novo sistema de 
drenagem, melhorando 
substancialmente as con-
dições de escoamento 
das águas pluviais.

O paisagismo também terá uma 
transformação positiva com o plantio 
de 50 espécies conhecidas como Algo-
doeiro da Praia (Hibiscus tiliaceus), um 
tipo de árvore própria para esse local.

máquinas e caminhões já  trabalham 
na via, na altura da rua cunha moreira

a assinatura da ordem de serviço da obra aconteceu na 
sede da acai, na noite da última sexta-feira (17)
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em 10 dias, itanhaém realizou 164 
atendimentos sobre seguro-desemprego 

paRa RequeReR o beneFÍcio do pRogRama 
seguRo-desempRego, é necessáRio apResentaR 
os seguintes documentos:
▶  1. Comunicação de Dispensa (CD) (via marrom)   
  ▶ 2. Requerimento do 
  Seguro-Desemprego (SD) (via verde);

▶  3. Termo de Rescisão do Contrato  de Trabalho (TRCT);
▶ 4. Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho (nas rescisões 
de contrato de trabalho com menos de 1 ano de serviço);
▶  5. Termo de Homologação de Rescisão do Contrato de Trabalho (nas resci-
sões de contrato de trabalho com mais de 1 ano de serviço);  
  ▶ 6. Carteira de Trabalho;

  ▶ 7. Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento
  ou Certidão de Casamento com Protocolo de 
  requerimento da Carteira de Identidade, ou Carteira 
  Nacional de Habilitação (CNH), dentro do prazo de validade,
   ou Passaporte, ou Certificado de Reservista;

▶ 8. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
▶  9. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
 
 ▶ 10. Comprovante dos três últimos contracheques 
 ou recibos de pagamento para o trabalhador formal;

mais iNFormações PeLos teLeFoNes (13) 3427-6192 e 3427-6234.
mobiLidade   O serviço é feito pela Secretaria de Relações 
do TrabalhoRatisbone

A Secretaria de Relações do Trabalho já realizou, em 10 dias, 164 atendimentos 
sobre o seguro-desemprego. Porque agora a população pode, no local, dar entrada 
na documentação para obter o benefício. Destes, 142 foram trabalhadores, 19 
pescadores e 3 por atendimentos judiciais.

O atendimento é realizado de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 horas, e das 
13h30 às 16h30, no Centro de Atendimento ao Cidadão, localizado na Avenida 
Harry Forssell, 1.505, Jardim Sabaúna.

 FuNdo sociaL ParticiPa da camPaNha NaNiNhas do bem
As alunas da oficina de Corte e Costura, do Fundo Social de Solidariedade de Ita-

nhaém, tiveram na última segunda-feira (20) uma aula diferente. Elas participaram da 
oficina da Campanha Naninhas do Bem, que tem como objetivo confeccionar peque-
nos travesseiros para serem doados a instituições e hospitais que cuidam de crianças 
com câncer e aids. Idealizada pela artesã Estela Junqueira, de Arapongas (PR), a cam-
panha tem como finalidade confeccionar pequenos travesseiros para serem doados 
para hospitais e ONGs que cuidam de crianças com câncer e Aids.
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Lei e decreto

Lei Nº 3.955, de 15 de outubro de 2014
“Torna obrigatória, nas construções no município de Itanhaém, a utilização de madeira de 
origem comprovadamente legal, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Todos os produtos e subprodutos florestais de origem nativa e não nativa da flora 
brasileira a serem utilizados na construção civil no município de Itanhaém deverão possuir 
origem comprovadamente legal.
Parágrafo único - Para fins de cumprimento ao disposto nesta Lei será exigida a nota fiscal 
de compra dos produtos e subprodutos florestais utilizados que, se forem de origem nativa 
da flora brasileira, obrigatoriamente deverá vir acompanhada do respectivo Documento de 
Origem Florestal – DOF, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, ou documento correlato emitido por órgão estadual de meio 
ambiente; documento que deve ser exigido pelo comprador junto ao seu fornecedor.
Art. 2º - Quando da solicitação de aprovação de projeto e licença para construir ou reformar, 
o proprietário deverá apresentar, além dos documentos já previstos no Código de Obras e 
legislação correlata, declaração conjunta com responsável técnico, comprometendo-se a 
utilizar produtos e subprodutos de madeira com origem comprovadamente legal.
Art. 3º - Na solicitação do “Habite-se” o proprietário deverá apresentar ao departamento 
competente a comprovação da origem da madeira utilizada na construção ou reforma, 
de acordo com o parágrafo único do artigo 1º desta Lei.
Art. 4º - A infração ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator à multa de 200 (duzentas) a 
1.000 (um mil) UFs  - Unidade Fiscal do Município de Itanhaém  -  que deverá ser revertida 
ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, sem prejuízo de compensação ambiental.
Art. 5º - O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, à administração pública direta, 
indireta e fundacional do Município de Itanhaém.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Itanhaém, em 15 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.782/2014. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Tiago Rodrigues Cervantes. 
Departamento Administrativo, em 15 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração

Lei Nº 3.956, de 15 de outubro de 2014
“Autoriza o Poder Executivo a efetuar a transposição de recursos orçamentários constantes 
da Lei Orçamentária de 2014, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a transposição de recursos orçamentários 
constantes da Lei Orçamentária de 2014 – Lei nº 3.885, de 29 de novembro de 2013, no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2014/2017, aprovado pela Lei nº 3.884, de 29 de novembro de 
2013, e da Lei nº 3.835, de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2014, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 15 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.690/2014. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 15 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração
ANEXO I – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1046 Programa Via SP - Operação de Crédito
4.4.90.51 Obras e Instalações R$     600.000,00
TOTAL.......................................................... R$     600.000,00

ANEXO II – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS - REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1047 Programa Aceleração Crescimento - PAC I

4.4.90.51 Obras e Instalações                                     R$     400.000,00
15.451.0014.1048 Programa Aceleração Crescimento - PAC II
4.4.90.51 Obras e Instalações                                      R$     200.000,00
TOTAL....................................................... R$     600.000,00

Lei Nº 3.957, de 15 de outubro de 2014
“Autoriza o Poder Executivo a remanejar recursos orçamentários constantes da Lei 
Orçamentária de 2014, da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano para a Secretaria 
de Turismo, no valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais).”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, parcialmente, da Secretaria de Obras 
e Desenvolvimento Urbano para a Secretaria de Turismo, recursos orçamentários constantes 
da Lei Orçamentária de 2014 – Lei nº 3.885, de 29 de novembro de 2013, no valor de R$ 
810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), de acordo com os Anexos I e II desta Lei.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2014/2017, aprovado pela Lei nº 3.884, de 29 de novembro de 
2013, e da Lei nº 3.835, de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2014, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 15 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.689/2014. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 15 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração

ANEXO I – REMANEJAMENTO DE RECURSOS - ACRÉSCIMO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.17 SECRETARIA DE TURISMO
23.695.0018.1059 - Construção de Centro de Convenções
4.4.90.51 Obras e Instalações    R$      810.000,00
ANEXO II – REMANEJAMENTO DE RECURSOS
REDUÇÃO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.12 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0014.1048 Programa Aceleração Crescimento - PAC II
4.4.90.51 Obras e Instalações                                          R$     810.000,00
 
Lei Nº 3.958, de 16 de outubro de 2014
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Avenida Mustafá Abbasi, a atual Avenida São Paulo, localizada 
no loteamento denominado Vila Nova Itanhaém, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 
própria, constante no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.391/2014. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Flavio da Cruz Abbasi.
Departamento Administrativo, em 16 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração

Lei Nº 3.959, de 16 de outubro de 2014
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua Rafhaela Martins Delgado, a atual Rua “D”, localizada no 
loteamento Residencial Guapurá, neste Município.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 
própria constante no orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Itanhaém, em 16 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.629/2014. 

Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos Rossmann. 
Departamento Administrativo, em 16 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração

decreto Nº 3.259, de 16 de outubro de 2014
“Homologa o Regimento Interno da Comissão Municipal de Emprego de Itanhaém.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, nos termos do Anexo Único deste Decreto, o Regimento Interno 
da Comissão Municipal de Emprego de Itanhaém, instituída pelo Decreto nº 1.821, de 24 
de novembro de 1997.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 16 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em¬ 16 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO DE ITANHAÉM
CAPÍTULO I - DA COMPOSIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS
Art. 1º - A Comissão Municipal de Emprego de Itanhaém, instituída pelo Decreto nº 1.821, 
de 24 de novembro de 1997, é um órgão colegiado, de caráter permanente e deliberativo, 
constituído por representantes do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores, 
de forma tripartite e paritária, e tem como finalidade consubstanciar a participação da 
sociedade organizada na administração de um Sistema Público de Emprego no Município 
de Itanhaém.
Art. 2º - A Comissão Municipal de Emprego é composta de 6 (seis) membros e 
respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, observada a seguinte 
representação:
I - 2 (dois) representantes do Governo, sendo 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de 
Relações do Trabalho e 1 (um) indicado pelo Governo Estadual; 
II - 2 (dois) representantes dos trabalhadores, indicados por entidades sindicais ou outras 
entidades representativas dos trabalhadores;
III - 2 (dois) representantes dos empregadores, indicados por entidades sindicais patronais 
ou outras entidades representativas dos empregadores;
Parágrafo único - O mandato dos membros da Comissão Municipal de Emprego será de 
(3) três anos, permitida uma recondução.
Art. 3º - A Comissão Municipal de Emprego é constituída dos seguintes órgãos:
I - Colegiado;
II - Presidência;
III - Secretaria Executiva.
Parágrafo único - A Secretaria Executiva da Comissão será exercida pela Secretaria Municipal 
de Relações do Trabalho, a ela cabendo a realização das tarefas técnicas e administrativas, 
tendo o Secretário Executivo direito a voz, mas não a voto.
Art. 4º - A Presidência da Comissão será exercida em sistema de rodízio entre as bancadas 
representativas do Governo, dos trabalhadores e dos empregadores.
§ 1º - O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão serão eleitos por maioria simples de 
votos de seus integrantes.
§ 2º - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente terá a duração de 12 (doze) meses, 
sendo vedada a recondução para período consecutivo.
§ 3º - Em caso de ausência ou impedimento eventual, o Presidente da Comissão será 
substituído pelo Vice-Presidente.
§ 4º - No caso de vacância da Presidência, será eleito um novo Presidente dentre os 
membros representativos da mesma bancada, de conformidade com o caput deste artigo, 
para completar o tempo faltante do mandato.
Art. 5º - Pela atividade regular exercida na Comissão, seus membros, titulares ou suplentes, 
não receberão qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, 
cabendo a cada instituição representada arcar com as despesas de seus representantes. 
Art. 6º - Compete à Comissão Municipal de Emprego:
I - aprovar seu Regimento Interno;
II - articular-se com instituições e organizações envolvidas nos Programas de Geração de 
Emprego e Renda, visando à integração de suas ações;
III - promover o intercâmbio de informações com outras Comissões Estaduais e Municipais 
de Emprego, objetivando, não apenas a integração do sistema, mas também a obtenção 
de dados orientadores de suas ações;
IV - criar Grupo de Apoio Permanente - GAP, com composição tripartite e paritária, em 
igual número de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, o 
qual poderá, a seu critério, constituir subgrupos temáticos, temporários ou permanentes, 
de acordo com as necessidades específicas;
V - subsidiar, quando solicitadas, as deliberações do Conselho Deliberativo do Fundo de P
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Amparo ao Trabalhador - Codefat e da Comissão Estadual de Emprego;
VI - acompanhar, de forma contínua, os projetos em andamento nas respectivas áreas de 
atuação;
VII - articular-se com entidades de formação profissional em geral, inclusive as escolas 
técnicas, sindicatos de pequenas e microempresas e demais entidades representativas de 
empregados e empregadores, na busca de parceria na qualificação e assistência técnica aos 
beneficiários de financiamentos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 
e nas demais ações que se fizerem necessárias; 
VIII - indicar as áreas e setores prioritários para alocação de recursos no âmbito dos 
Programas de Geração de Emprego e Renda;
IX - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Parágrafo único - O número de integrantes do Grupo de Apoio Permanente - GAP, a que se 
refere o inciso IV, em nenhuma hipótese poderá ser superior à quantidade de representantes 
na Comissão Municipal de Emprego.
Art. 7º - Compete ao Presidente da Comissão:
I - presidir as reuniões, coordenar os debates, tomar os votos e votar;
II - emitir votos de qualidade nos casos de empate;
III - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV - solicitar estudos ou pareceres sobre matérias de interesse da Comissão, bem como 
constituir grupos de apoio técnico para tratar de assuntos específicos, quando julgar 
oportuno;
V - conceder vista de matérias a serem votadas aos membros da Comissão, quando 
solicitada;
VI - decidir ad referendum da Comissão, quando se tratar de matéria inadiável e não houver 
tempo hábil para a realização da reunião, devendo dar imediato conhecimento da decisão 
aos membros da Comissão;
VII - submeter à homologação da Comissão, na primeira reunião subsequente, as decisões 
adotadas ad referendum;
VIII - expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas atribuições, em nome da 
Comissão
IX - convidar, a seu critério, ou por solicitação dos membros da Comissão, profissionais para 
participarem e oferecerem sugestões às reuniões, sem direito a voto;
X - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Art. 8º - Compete aos membros da Comissão Municipal de Emprego:
I - zelar pelo fiel cumprimento e observância do Decreto nº 1.821, de 24 de novembro de 
1997, que instituiu a Comissão;
II - participar das reuniões, debatendo e votando as matérias em exame;
III - encaminhar à Secretaria Executiva quaisquer matérias que tenham interesse em 
submeter à Comissão;
IV - requisitar à Secretaria Executiva, à Presidência da Comissão e aos demais membros 
informações que julgarem relevantes para o desempenho de suas atribuições;
V - propor ao Presidente a realização de estudos e elaboração de pareceres sobre matérias 
de interesse da Comissão, bem como a criação de grupos de apoio para tratar de assuntos 
específicos, quando julgarem oportuno;
VI - cumprir e fazer cumprir este Regimento.

CAPÍTULO II - DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES
Art. 9º - A Comissão Municipal de Emprego reunir-se-á:
I - ordinariamente, no mínimo uma vez a cada bimestre, por convocação de seu Presidente;
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou a 
requerimento da maioria de seus membros.
Art. 10 - As reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas em dia, hora e local marcados 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias, sendo precedida da convocação de todos os 
seus membros.
Parágrafo único - Caso a reunião ordinária não seja convocada pelo Presidente da Comissão, 
qualquer membro poderá fazê-lo, desde que transcorridos 15 (quinze) dias do prazo 
previsto no artigo 9º, inciso I.
Art. 11 - Para a convocação de reuniões extraordinárias, é imprescindível a apresentação de 
comunicado ao Secretário Executivo da Comissão, acompanhado de justificativa.
Parágrafo único - O Secretário Executivo tomará as providências necessárias para 
convocação de reuniões extraordinárias, as quais serão realizadas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis a partir do ato de convocação.
Art. 12 - Os membros da Comissão deverão receber, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias úteis da reunião ordinária, a ata da reunião anterior, a pauta da reunião e, em avulso, 
as matérias consideradas objeto de pauta.
Art. 13 - As reuniões ordinárias da Comissão serão iniciadas com a presença de, pelo menos, 
metade mais um de seus membros. 
Art. 14 - Qualquer membro da Comissão poderá apresentar pedido de vista de matéria 
constante da pauta, sendo que o assunto deverá retornar à pauta na reunião seguinte, 
quando será necessariamente votado.
Art. 15 - As deliberações da Comissão deverão ser tomadas por maioria simples de votos, 
com quórum mínimo de metade mais um de seus membros, cabendo ao Presidente voto de 
qualidade.
Art. 16 - É facultado a qualquer representante das bancadas com assento na Comissão 
apresentar matéria para pauta, inclusive propostas para discussão e deliberação.

§ 1º - As propostas, para que constem da pauta, deverão ser dirigidas à Secretaria Executiva 
da Comissão, 10 (dez) dias úteis antes da reunião ordinária.
§ 2º - Excepcionalmente, o Presidente da Comissão poderá permitir a inclusão de assuntos 
extrapauta, considerando sua relevância e sua urgência.
Art. 17 - As decisões normativas da Comissão terão a forma de resolução, numeradas de 
forma sequencial, sendo dada a conhecimento público.
§ 1º - É obrigatória a elaboração de atas das reuniões, devendo ser essas arquivadas na 
Secretaria Executiva, para efeito de consulta.
§ 2º - A Comissão expedirá, quando necessário, instruções normativas próprias, 
regulamentando a aplicação das resoluções apresentadas.
Art. 18 - As instituições, inclusive as financeiras, que interagirem com a Comissão, poderão 
participar das reuniões, sendo-lhes facultado manifestar-se sobre os assuntos abordados, 
sem, entretanto, ter direito a voto.

CAPÍTULO III – DA SECRETARIA EXECUTIVA
Seção I – Da incumbência
Art. 19 - A Secretaria Executiva, unidade integrante da estrutura organizacional da Comissão 
Municipal de Emprego, é responsável pela sistematização das informações que permitam 
à Comissão estabelecer normas, diretrizes e programas de trabalho, segundo os critérios 
definidos no Decreto nº 1.821, de 24 de novembro de 1997.
Art. 20 - Incumbe à Secretaria Executiva:
I - preparar pauta, secretariar, agendar as reuniões da Comissão e encaminhar a seus 
membros os documentos necessários;
II - expedir ato de convocação para reunião extraordinária por determinação do Presidente 
da Comissão ou por solicitação da maioria dos membros;
III - encaminhar às entidades representadas na Comissão cópias das atas das reuniões 
ordinárias e extraordinárias;
IV - dar publicidade, no Município, de todas as decisões emanadas da Comissão;
V - sugerir ao Presidente da Comissão a participação de técnicos nas reuniões do Grupo de 
Apoio;
VI - encaminhar à Comissão Estadual de Emprego, cópia das atas das reuniões e das 
resoluções aprovadas pela Comissão e manter atualizado o cadastro dos membros da 
Comissão Municipal de Emprego;
VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pela Comissão.
Seção II – Das competências
Art. 21 - Compete ao Secretário Executivo:
I - coordenar, supervisionar e controlar as atividades pertinentes à Secretaria Executiva;
II - secretariar as reuniões plenárias da Comissão Municipal de Emprego, lavrando e 
assinando as respectivas atas;
III - elaborar minutas das resoluções referentes aos assuntos relatados em plenário da 
Comissão Municipal de Emprego;
IV - cumprir e fazer cumprir as instruções do Presidente da Comissão;
V - assessorar o Presidente da Comissão nos assuntos pertinentes à sua competência;
VI - promover a cooperação entre a Secretaria Executiva da Comissão e as assessorias 
técnicas dos membros da Comissão
VII - coordenar as reuniões do Grupo de Apoio Permanente - GAP.
Seção III – Do Grupo de Apoio Permanente - GAP
Art. 22 - A Comissão Municipal de Emprego disporá de um Grupo de Apoio Permanente 
- GAP, com o objetivo de acompanhar a execução técnico-financeira e de assessorar os 
membros da Comissão nos assuntos de sua competência.
§ 1º - O GAP será coordenado pelo Secretário Executivo da Comissão, ou por outro membro, 
quando por ele delegado, com a participação de técnicos indicados pelas entidades com 
assento na Comissão, um titular e um suplente, designados pelo Presidente.
§ 2º - O GAP reunir-se-á, sempre que necessário, mediante convocação do Secretário 
Executivo da Comissão ou da maioria de seus membros, e suas deliberações, por maioria 
simples, serão registradas em ata e enviadas à Comissão Municipal de Emprego.
Art. 23 - Ao GAP compete:
I - analisar os relatórios gerenciais apresentados pela Comissão;
II - estudar e propor o aperfeiçoamento da legislação sobre Políticas de Emprego, Programas 
de Apoio à Geração de Emprego e Renda e Formação Profissional;
III - analisar e emitir parecer sobre acordos, convênios, contratos de prestação de serviços e 
outros, cujo objeto se referir à execução das atividades do Sistema Público de Emprego;
IV - deliberar sobre outros assuntos de sua competência, quando solicitado pelo Presidente 
da Comissão ou pela Secretaria Executiva.
Seção IV – Disposições gerais
Art. 24 - As deliberações da Comissão Municipal de Emprego, com relação às alterações 
deste Regimento Interno, deverão contar com a aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros.
Art. 25 - A Secretaria Executiva deverá encaminhar à Comissão Estadual de Emprego (CEE-
SP) uma cópia da constituição oficial da Comissão Municipal de Emprego e do Regimento 
Interno para reconhecimento.
Art. 26 - O apoio e o suporte administrativo necessários para a organização, estrutura e 
funcionamento da Comissão ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Itanhaém, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Relações do Trabalho.
Art. 27 - Os casos omissos e as dúvidas existentes quanto à aplicação deste Regimento 

Interno serão dirimidos pelo plenário da Comissão e deverão ser encaminhados para a 
CEE-SP para ratificação.
Itanhaém, 30 de setembro de 2014
Representantes do Poder Público
Jean Gabriel Mautone Pitta Velloso Armando de Barros 
Prefeitura de Itanhaém Governo do Estado de São Paulo
Representantes dos Trabalhadores
Paulo Roberto Santana Dias Luiz Carlos dos Santos
SIEMACO  SISPUMI
Representantes dos Empregadores
Joecy da Silva Junior Hermes Eiji Sakamiti
ACAI  AEA
Secretaria Executiva
Secretaria Municipal de Relações do Trabalho

Portaria d.a. Nº 41/2014
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 3º do 
Decreto nº 3.207, de 14 de maio de 2014, que reorganiza o Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal - GGI-M, vinculado ao Gabinete do Prefeito, criado pelo Decreto nº 2.683, de 8 
de abril de 2009,
RESOLVE:
1. DESIGNAR os seguintes membros, titulares e respectivos suplentes, que comporão o 
Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-M:
I - Prefeito do Município de Itanhaém, que o presidirá;
II - autoridades municipais, representantes dos seguintes órgãos:
a) Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal:
Titular: Silvio Cesar de Oliveira
Suplente: Adilson Muniz da Silva;
b) Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano:
Titular: Maria Cristina Previero de Toledo
Suplente: Fábio de Almeida Nóbrega;
c) Secretaria de Saúde:
Titular: Pedro Luiz Fornaciari Junior
Suplente: Marcelo de Jesus;
d) Secretaria de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: José Bonifácio de Freitas Neto
Suplente: Roseli Paquier Bertoli dos Santos;
e) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: Wilson Carlos Nascimento
Suplente: Elisabeth de Souza Vale;
f) Guarda Municipal:
Titular: Silvio Oliveira de Souza
Suplente: Nelson Almeida;
II - autoridades do Governo do Estado de São Paulo que atuam no Município, representantes 
dos seguintes órgãos:
a) Polícia Civil:
Titular: Dr. Ângelo Matias da Silva
Suplentes: Dr. Douglas Borguez;
b) Polícia Técnico-Científica:
Titular: Zacarias Lino da Silva Pires
Suplente: João Carlos Tobias;
c) Polícia Militar:
Titular: 1º Ten PM Paulo Roberto Dário
Suplente: Cap PM Emersom Sobral;
d) Corpo de Bombeiros:
Titular: 1º Ten PM João Paulo Laso
Suplente: 1º Sgt PM Roberto Aparecido Ricomi;
e) Polícia Ambiental:
Titular: 1º Ten PM Marcus Vinícius Donato
Suplente: 2º Sgt PM Luciano Alves de Souza;
f) Polícia Rodoviária Estadual:
Titular: 1º Ten PM Marcos da Silva Negrinho
Suplente: 2º Ten PM Driely Gomes Damaceno.
2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Itanhaém, em 14 de outubro de 2014.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 14 de outubro de 2014.
PETERSON GONZAGA DIAS
Secretário de Administração
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secretaria de goverNo

Proc Locação Nº 6935/1/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Abdias Ferreira da Silva
Objeto:Prorrogação da locação onde esta instalado o EMAD - Equipe Multiprofissional de 
Atenção Domiciliar - sito a Rua Marginal 2, esquina com Rua Armênia, lote 1, quadra 11 
(loja 2 e apto 2, Jardim Oasis, neste Município).
Valor Global do Contrato: R$ 20.245,92 ( vinte mil duzentos e quarenta e cinco reais e 
noventa e dois centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 3/10/2014.
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

secretaria de admiNistração

rePubLicado Por iNcorreção
Portaria Nº 454/2014
JOSE ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO, Prefeito em exercício, usando das atribuições 
que a lei lhe confere,
RESOLVE:
DEMITIR a servidora LUCIANE RIBEIRO TORRES ANDRADE do cargo de provimento efetivo 
de Lavadeira, objeto da Portaria nº. 845 de 04 de junho de 2012, conforme informações 
contidas no Processo Administrativo nº. 4883/1/2014.
Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Itanhaém, em 01 de outubro de 2014.
JOSE ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio.
Departamento de Recursos Humanos, 01 de outubro do ano 2014.
BENUSIA CRISTINA DA SILVA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

secretaria de educação, cuLtura e esPortes 
editaL de coNvocação - editaL Nº. 01/2011

atos decisÓrios 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, 
Empregos e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS

seq. Nome rg
01 Jurema do Carmo Silva 16.588.022-3
02 Luana Bortolotti 28.794.998-9
03 Luciana Dias Arantes 23.833.012-6
04 Maria Isabel Maestro Barbeiro 9.012.172-7
05 Sheila do Carmo Almeida 40.705.647-6

Itanhaém,  20 de outubro de 2014
Maria Cecília Rosas
Maria Célia Apelian Pessoa
Péttrya Coelho S. de Menezes

secretaria de educação, cuLtura e esPortes 
coNcurso PúbLico Nº 01/2011

editaL de coNvocação nº 07/2014
atribuição de aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 
remanescentes do Concurso Público nº 01/2011, na função de Professor de Educação Básica 
III (PEB III) – disciplina Língua Portuguesa, a comparecerem dia 23/10/2014 (quinta-feira) 
para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de aulas candidatos
Professor de Educação Básica III 

(PEB III) – Língua Portuguesa 12 candidatos aprovados a partir do 
número 45.

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 09h30.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG) e do comprovante de habilitação profissional (original e cópia).
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 24/10/2014 e 27/10/2014, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Itanhaém, 20 de outubro de 2014.
Roseli Paquier Bertoli dos Santos
Diretora do Departamento de Administração Escolar

secretaria de educação, cuLtura e esPortes 
Processo seLetivo editaL Nº 01/2013

editaL de coNvocação nº 11/2014
atribuição de classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo Edital nº 01/2013, na função de Professor de Educação Básica I (PEB 
I), a comparecerem dia 23/10/2014 (quinta-feira) para atribuição de classes, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de vagas candidatos
Professor de Educação 

Básica I (PEB I) 01 candidatos aprovados a partir do número 249.

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 09h30.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de classes munidos do documento de 
identidade (RG) e do comprovante de habilitação profissional (original e cópia).
Os candidatos que tiverem classes atribuídas deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 24/10/2014 e 27/10/2014, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Itanhaém, 20 de outubro de 2014.
Roseli Paquier Bertoli dos Santos
Diretora do Departamento de Administração Escolar

editaL de coNvocação nº 13/2014
atribuição de classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo Edital nº 01/2013, na função de Professor de Educação Básica II (PEB 
II), a comparecerem dia 23/10/2014 (quinta-feira) para atribuição de classes, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de vagas candidatos
Professor de Educação 

Básica II (PEB II) 01 candidatos aprovados a partir do número 353.

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 09h30.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de classes, munidos do documento de 
identidade (RG) e do comprovante de habilitação profissional (original e cópia).
Os candidatos que tiverem classes atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 24/10/2014 e 27/10/2014, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Itanhaém, 20 de outubro de 2014.
Roseli Paquier Bertoli dos Santos
Diretora do Departamento de Administração Escolar

secretaria de educação, cuLtura e esPortes 
Processo seLetivo editaL Nº 03/2013

editaL de coNvocação nº 13/2014
atribuição
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Edital nº 03/2013, na função de Educador de Creche, a 

comparecerem dia 23/10/2014 (quinta-feira) para atribuição, por tempo determinado, 
conforme cronograma abaixo:

Função Nº de vagas candidatos
Educador de Creche 02 candidatos aprovados do número 276 

até o número 306.

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, nº 1.131 – Centro.
Horário: 10h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição, munidos do documento de identidade 
(RG) e do comprovante de habilitação profissional (original e cópia).
Os candidatos que atribuídos, deverão comparecer no prazo improrrogável de 02 (dois) 
dias úteis, ou seja, nos dias 24/10/2014 e 27/10/2014, no Departamento de Recursos 
Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso contrário 
perderão o direito a contratação.
Itanhaém, 20 de outubro de 2014.
Roseli Paquier Bertoli dos Santos
Diretora do Departamento de Administração Escolar

itaNhaém- Prev

Portaria  gs Nº 039/2014
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 621/2014.
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora TANIA MARIA DE SOUZA, portadora 
da cédula de identidade RG nº  16.586.046-7 e do CPF nº 064.336.058-18, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BASICA I – TBII - BIII, o 
Benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Implemento de 
Idade, com proventos integrais, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/03 e artigo 45 da Lei Municipal nº 3.212/06, com as alterações 
introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  17 de  Outubro  de 2014. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

Portaria  gs Nº 040/2014
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 622/2014,
RESOLVE:
CONCEDER, a partir da data de publicação, ao servidor JOSÉ JOAQUIM FLORIANO, portador 
da cédula de identidade RG nº 9.920.812 e do CPF nº 800.161.978-87, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ESGOTEIRO, o Benefício de Aposentadoria Voluntária por tempo 
de Contribuição e Implemento de Idade, com proventos integrais, em conformidade com 
o disposto no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05 e artigo 47 da Lei Municipal nº 
3.212/06, com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém,  17 de  Outubro  de  2014. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV

Portaria  gs Nº 041/2014
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que 
consta do processo administrativo nº 614/2014.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir da data de publicação, a servidora KELLEN MARIA MENDES QUADROS, 
portadora da cédula de identidade RG nº 34.924.808-4 e do CPF nº 327.078.588-70, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AJUDANTE GERAL  o Benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ PROPORCIONAL, com proventos proporcionais, em conformidade com o 
disposto no artigo 40, §1º, I, da CF/88 e o artigo 20, § 1º, da lei Municipal nº 3.212/06, 
com as alterações introduzidas através da Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Itanhaém, 17 de  Outubro de  2014. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente - Itanhaém- PREV
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Região do gaivota Recebe 
pRogRama baiRRo a baiRRo

A Prefeitura de Itanhaém retoma as atividades do Programa Bairro a 

Bairro nesta quarta-feira (22), atendendo nesta etapa a região do Gaivota. 

O prefeito Marco Aurélio Gomes participa a partir das 19 horas, na Escola 

Municipal Olga Lopes de Mendonça (Rua São Luiz, 136, Gaivota) de uma 

audiência popular com moradores da região. O evento, que terá ainda a 

participação de secretários municipais e vereadores, servirá para mostrar as 

ações que o Poder Público está executando e divulgar os projetos voltados 

para a Cidade, como o Aprendizado do Futuro, Mais Saúde nos Bairros e 

Minha Rua Melhor, entre outros.

Na sexta-feira (24), a partir das 9 horas, os estandes de atendimento do 

Programa Bairro a Bairro serão montados na Praça do Gaivota. As secretarias 

municipais farão plantão de atendimento em estandes com funcionários 

da Saúde, Assistência e Desenvolvimento Social, Habitação, Relações do 

Trabalho, Trânsito e Segurança Municipal, Educação, Cultura e Esportes, 

Planejamento e Meio Ambiente, Serviços e Urbanização e Negócios Jurídi-

cos. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, responsável pelo setor do 

Comércio, também estará prestando diversas informações aos comerciantes 

e empresários, além de atender também futuros empreendedores.

ação Nos bairros  Na sexta-feira (24), a partir das 9 horas, os estandes de atendimento serão montados na Praça do Gaivota


